PARECER N° 388/2003
APROVADO EM 26.5.2003
PROCESSO N° 31.705

Examina expediente de interesse da Secretaria de
Estado da Educacéo.

Histérico

Pelo Oficio SD n° 123/2003, de 05.3.2003, aqueb&m no dia 06 do mesmo
més, a Subsecretaria de Desenvolvimento da Educ&aoMaria Eliana Novaes,
solicita pronunciamento deste Colegiado sobre Gassteferentes a freqiéncia
escolar, ano letivo, carga horaria de cursos decaadw basica e do recurso
pedagodgico da reclassificacédo.

Justifica a solicitagdo em decorréncia das inusmemmnsultas das
Superintendéncias Regionais de Ensino e diferemimpretacoes dos dispositivos da
Lei Federal n°® 9394/96 e Pareceres deste CEE.

Indaga primeiramente que, face ao disposto nasasd e VI do art. 24 da
LDBEN, especialmente no que se refere ao percerdealhoras letivas para
aprovacgao, quais os procedimentos a serem adotalagpuracdo e registro da
freqiéncia e dias letivos no histérico escolar Wmas matriculados no segundo
semestre do ano letivo.

Outro questionamento diz respeito a reclassificapar frequéncia. A
avaliacdo do aluno serd apenas no(s) conteudo(sueméao foi obtido desempenho
satisfatorio ou em todos os conteudos ministradcsene cursada?

Apdés os estudos de praxe, a matéria foi-me endeuan para emissao de
Parecer, em 23.4.03.

Mérito

1. Em resposta as questdes levantadas pela Stt&reea-se, primeiramente,
gue a matricula no segundo semestre do ano letréop®ssivel, valendo-se a escola
da figura da classificacdo por avaliacdo; que tem gbjetivo definir o grau de
desenvolvimento e experiéncia do candidato, perdotisua inscricdo na seérie
adequada, na forma prevista no Regimento Escolar.

A LDB, ao prever essa possibilidade de classifioagnfatiza que aquilo que
deve prevalecer é “o grau de desenvolvimento deoodlndo, a sua simples presenca
na escola. Entretanto, deve-se ter o cuidado paeaegsa situacdo nao se torne
rotineira, uma vez que a frequéncia as aulas éitonimportante para a formacgéo do
educando.

A apuracao da freqiiéncia, nesse caso, sera pdacadgartir da matricula do
aluno, assim como os dias letivos.

A auséncia de registro no primeiro semestre estariparada pela
classificagéo por avaliagéo a que o aluno se siumet



2. Em segundo lugar, a frequéncia, de acordo comiso VI, do artigo 24 da
LDB, é apurada considerando o total de horas ktifarecido pela escola. Ela ndo é
mais atrelada ao desempenho do aluno. No cascsdengenho satisfatorio do aluno
e de frequéncia inferior a 75%, no final do peridekivo, a escola podera usar o
recurso de reclassificacdo para posicionar o ahm@érie, ou ciclo, ou etapa, no
periodo letivo seguinte.

A reclassificacdo por frequéncia €, portanto, ranéo de propiciar ao aluno
com mais de 25% de faltas o prosseguimento dosestudos, desde que comprove
habilidades e competéncias através de avaliacaeciabgm todos os conteudos,
demonstrando melhoria de aprendizagem, situac@gest deve ser prevista nos
regimentos escolares.

3. Tais sédo as prerrogativas das escolas, facmacmia que Ihes é concedida
pela LDB, e que, uma vez prevista nas respectivagoptas pedagogicas, confere
legitimidade aos procedimentos avaliativos e assdes formalizadas nos registros
escolares. Assim, esses registros relativos a guktrno 2° semestre (no caso de
adocao do regime anual), horas e dias letivoslassficacdo a novo periodo ou fase,
em virtude de avaliacdes especiais no caso deéneta minima néo atendida, que
resultem em notas e conceitos - tudo isso devarstaodas fichas individuais dos
alunos e dos seus histéricos escolares, com ascitaqgiles e esclarecimentos
adicionais que se fizerem necessarios, inclusivemsasamentos legais contidos nos
respectivos regimentos.

4. E importante, ainda, lembrar as orientacéesdasnao sé no Parecer CEE
1132/97, que normatiza as disposicfes da LDB patueacao basica, como também
no Parecer CEE n° 1158/97. Vale, por ultimo, erdatos esforcos da escola e da
comunidade pela reducéo da infreqiéncia como megidaventivas ja previstas em
legislacdo complementar, como, por exemplo, a &iadpos Conselhos Tutelares, o
gue minimizaria em grande parte os problemas dafiles pelas escolas e familias
dos alunos por motivo de infrequiéncias que venhapregudicar a sua efetiva
aprendizagem.

3 — Conclusao

Proponho que se responda a consulta formulada $®la Secretaria de
Desenvolvimento Educacional da SEE/MG, na formdddto deste Parecer.

Belo Horizonte, 05 de maio de 2003

a) Dalva Cifuentes Goncalves - Relatora



